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Decreto no 0066/2023                                                                      De 16 de Maio de 2023. 
 

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de 
servidor para o cargo de provimento em 
comissão, da Prefeitura Municipal de 
Tapiramutá e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento dos cargos abaixo relacionados 

para a continuidade das atividades dos órgãos públicos da cidade de Tapiramutá. 

 CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

 

  DECRETA: 

Art. 1º. Nomear o servidor abaixo discriminado no seguinte cargo: 

NOME CARGO 

DIEGO RIBEIRO DE OLIVEIRA            SECRETARIO DE ESCOLA 

  

Art. 2º. No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a declaração de 

renda devidamente atualizada e certidão de regularização perante a Justiça Eleitoral. 

Parágrafo Único - O nomeado deverá apresentar, para entrar em exercício, os 

documentos discriminados do caput em original e/ou cópia, conforme o caso. 

Art. 3º. Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que proceda a 

todos os atos complementares de investidura. 

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 

Municipal. 

                            Art. 5º. O presente Decreto entra em vigor, na data da sua publicação. 
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. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – Bahia, em 16 de Maio de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 
Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 

PORTARIA N° 071 /2023                    DE 16 DE MAIO DE 2023. 

EMENTA: CONCEDE PROGRESSÃO DE CLASSE 
FUNCIONAL. PO““IBILIDADE.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento na Lei 003/1995 - Regimento Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 
Tapiramutá e, 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 28, da Lei Municipal nº 049/2010; 
 

 CONSIDERANDO as disposições previstas na Lei nº 049/2010, em especial ao que dispõe o §3º 
do art. 69; 
 

 CONSIDERANDO que a portaria ora formulada, encontra amparo na Lei de referência; 
 

 CONSIDERANDO que o servidor JOILTON PEREIRA BARBERINO, apresentou requerimento de 
progressão funcional, com certificado de conclusão de PÓS-GRADUAÇÃO LATO “EN“U  EM 
ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO, promovido pelo INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS.  
 

 CONSIDERANDO que o referido servidor exerce a função de PROFESSOR 1ª A 4ª NIV I REF D, 
para o qual havia sido aprovada em concurso público;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Deferir o requerimento do servidor JOILTON PEREIRA BARBERINO, PROFESSOR 1ª A 4ª NIV I REF 
D, registrada sob matrícula nº 6443, promovido a PROFESSOR 1ª A 4ª NIV V REF D. 

Art. 2° Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – BA, em 16 de Maio de 2023. 

 
ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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